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- IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ  

Identidade física. Juiz. Processo penal. 
 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus, reiterando que o princípio da identidade física do 
juiz, aplicável no processo penal com o advento do § 2º do art. 399 do CPP, incluído pela Lei n. 
11.719/2008, pode ser excetuado nas hipóteses em que o magistrado que presidiu a instrução 
encontra-se afastado por um dos motivos dispostos no art. 132 do CPC – aplicado 
subsidiariamente, conforme permite o art. 3º do CPP, em razão da ausência de norma que 
regulamente o referido preceito em matéria penal. Precedente citado: HC 163.425-RO, DJe 
6/9/2010. HC 133.407-RS, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 3/2/2011. 
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